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Pedido de Esclarecimentos 2

Questionamento 1:

No termo de referência no item 8.6.1 informa sobre redução do custo do aviso prévio
trabalhado e indenizado, com a exclusão do custo não renovável. Destaca-se que o aviso
prévio vincula-se ao funcionário e não ao posto de serviço. Assim, havendo a substituição
do profissional no decorrer do contrato como procederá com estes custos para o novo
profissional substituto. Permanecerão os custos reduzidos ou serão recompostos conforme
proposta inicial? Sic.

Resposta da área técnica:

Conforme dispõe o subitem 8.61. do Termo de Referência, o aviso prévio trabalhado e o
aviso  prévio  indenizado  serão  pagos  somente  no  primeiro  ano  de vigência,  conforme
recomendação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1186/2017, Plenário). Assim,
os  custos  mencionados  acima  continuarão excluídos  após  o  primeiro  ano de  vigência
contratual, mesmo ocorrendo substituição do profissional no posto de trabalho.

Os custos  fixos  não  renováveis  podem ser  entendidos  como itens  que  constaram da
planilha  de  custos  no  momento  da  licitação,  foram  devidamente  pactuados  entre
Contratante e Contratada, e que não se renovam ao longo da execução do pactuado, pelo
que devem ser suprimidos da composição de preços do ajuste, após terem sido pagos ou
amortizados,  pena  de  se  conferir  uma  vantagem  indevida  em  favor  da  empresa
Contratada.

Admitir-se a perpetuação de tais custos, pelo simples fato de não terem sido adotadas as
medidas saneadores a sua redução no momento da prorrogação contratual, configuraria
ato  contrário  à  economicidade,  e,  de  conseguinte,  ao  interesse  público,  pelo  que
inadmissível, no particular.

Desse modo, nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão
de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação
deverão ser eliminados como condição para a renovação,  sendo essa a determinação
contida na Instrução Normativa n. 5/2017/MPDG (Anexo VII-F, item 1.2, e Anexo IX, item
9).

Os valores relativos a aviso prévio trabalhado e aviso prévio indenizado não constituem
despesa  contratual  permanente,  que  se  renovam  ao  longo  da  execução  contratual,
enquadrando-se, pois, na categoria de custos não renováveis. Por tal razão, não há dúvida
de que, uma vez pagos/armortizados, devem ser excluídos da composição de preços, sob
pena de enriquecimento ilícito da empresa Contratada.

Ultrapassado este ponto, resta-nos perquirir se tal rubrica deve ser paga de uma só vez, no
primeiro ano de vigência do contrato, como estabelece o Termo de Referência em questão,
ou de forma diluída ao longo das eventuais prorrogações, como alega a licitante em sua
impugnação.
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De início,  vale mencionar que o Acórdão 3006/2010 – TCU – Plenário já  remontava à
integralidade de pagamento, no primeiro ano do contrato, do percentual relativo ao aviso
prévio,  como  se  infere  do  excerto  a  seguir,  extraído  do  Informativo  de  Licitações  e
Contratos n. 042/2010 – TCU:

Planilha de custos e formação de preços: 3 - Considera-se integralmente pago, no primeiro
ano do contrato, o percentual relativo ao aviso prévio trabalhado
Outra suposta irregularidade apontada no Contrato n.º 174/2006, celebrado pelo Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de Janeiro – NERJ/MS, cujo objeto era
a  prestação  de  serviços  de  tratamento  de  acervos  arquivísticos  –  microfilmagem,
acondicionamento  e  arquivamento  –  no  Centro  de  Microfilmagem  e  Digitalização  –
CMD/RJ, envolveu o fato de o percentual de 1,94% da planilha de custos dos serviços
contratados, relativo ao ‘Aviso Prévio Trabalhado’, continuar sendo pago mesmo após o
primeiro  ano  do  contrato.  De  acordo  com  a  unidade  técnica,  o  cálculo  referente  ao
percentual cobrado para fazer face ao ‘Aviso Prévio Trabalho’ (Grupo B), estabelecido em
1,94% na proposta da contratada, considera-se integralmente pago no primeiro ano do
contrato, devendo ser zerado nos anos subsequentes. Assim sendo, nos termos do voto do
relator,  o  Plenário  decidiu  assinar  prazo para  que o  NERJ/MS “adote  as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, de forma a promover a repactuação do Contrato
nº 174/2006, firmado com a empresa MGI Tecnogin Micrográfica no Gerenciamento da
Informação Ltda., a fim de adequar as planilhas de custos dos serviços contratados, bem
como proceder  ao ajuste de contas,  nas futuras faturas,  entre os valores efetivamente
pagos e os decorrentes da repactuação ora determinada”, em relação à “supressão do
percentual de 1,94% da Planilha de Custos dos Serviços Contratados, referente ao Aviso
Prévio Trabalhado, tendo em vista que os referidos custos consideram-se integralmente
pagos no primeiro ano do Contrato,  devendo ser  zerado nos anos subsequentes,  nos
termos do cálculo demonstrado quando da apreciação do Acórdão TCU nº 1904/2007-
Plenário;”. Acórdão n.º 3006/2010-Plenário, TC-001.225/2008-0, rel. Min. Valmir Campelo,
10.11.2010

No  mesmo  sentido  é  o  Acórdão  n.  1633/2014-TCU-Plenário,  em  que  se  considerou
irregular (item 1.8.1.4) “a manutenção de custos não renováveis referentes a aviso prévio
(aviso prévio trabalhado) e aviso prévio indenizado, após um ano de vigência do Contrato
9/2010-MC, em descumprimento ao artigo 30-A, parágrafo 1º, inciso II, da IN SLTI/MPOG
2/2008”.

Destaca-se  que  a  matéria  foi  objeto  de  estudo  técnico  realizado  pela  Secretaria  de
Liquidação e Pagamento de Despesas (SELPD) deste Tribunal, que resultou na conclusão
de que os valores afetos ao aviso prévio devem ser integralmente pagos no primeiro ano
da vigência contratual e suprimidos da planilha de custos nos anos seguintes. Em anexo,
encaminha-se o relatório apresentado pela SELD, anexo ao e-PAD n. 3643/2018 (doc. 8 –
Comunicação Interna n. SELPD/SLSTE/021/2018), o qual, embora tenha sido exarado sob
a égide da IN n. 02/2008/SLTI/MPOG, segue aplicável à luz da IN n. 05/2017/MPDG.

Questionamento 2:

No termo de referência no item 9.4 que trata da jornada de trabalhado no posto 12x36,
informa  que  o  colaborador  deverá  gozar  do  intervalo  intrajornada  para  repouso  e
alimentação de no mínimo uma hora como será feito o gozo do intervalo? A empresa
deverá providenciar cobertura, ou, o posto permanecerá desguarnecido, no interregno do
gozo do intervalo intrajornada? Sic.



                 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria de Licitações e Contratos
 Rua Desembargador Drumond, 41, 4o andar-Bairro Serra

Belo Horizonte-MG- Cep: 30220030

Resposta da área técnica:

Conforme dispõe os subitens 9.4.2 e 9.5.2 do Termo de Referência, tanto para os postos
em escala de 12x36 quanto em jornada de 44h semanais, deverá ser observado o gozo do
intervalo intrajornada para repouso e alimentação de, no mínimo 1 (uma) hora, nos termos
do art. 71 da CLT.

O objetivo é fazer cumprir a legislação trabalhista que, ao dispor sobre a obrigatoriedade
da concessão do pleno gozo do intervalo intrajornada, se ampara em medida de saúde e
segurança do trabalhador, vez que o objetivo do intervalo é garantir ao empregado um
tempo para descansar, se alimentar durante a jornada e restabelecer as energias para a
preservação da higidez física e mental ao longo da prestação diária de serviços.

A questão do desguarnecimento dos postos foi cuidadosamente avaliada por este Órgão
que, além da previsão da cobertura por intervalistas conforme disposto no subitem 9.6,
adotará outras estratégias a exemplo do rodízio do quadro efetivo, alocação pontual de
agentes de polícia judicial, monitoramento eletrônico via Sistema de Circuito Fechado de
TV (CFTV), sistema de alarmes, dentre outras ferramentas de segurança.

Assim, não consta dentre as obrigações da Contrata providenciar cobertura para os postos
durante o gozo do intervalo intrajornada.

Questionamento 3:

No item 9.4.2.1 prevê que “excepcionalmente, mediante solicitação previamente justificada

e formalizada pelo fiscal técnico/setorial responsável pela unidade, e após autorizado pela

secretaria gestora, poderá ser solicitado o guarnecimento ininterrupto do posto, cabendo

ao  contratante  a  correspondente  contraprestação  pecuniária  equivalente  ao  intervalo

intrajornada, acrescido do adicional previsto na convenção coletiva vigente da categoria”
neste caso como deverá ser incluso o referido custo na proposta? Uma vez que não temos
previsibilidade deste item na proposta, fato este que interfere diretamente na mesma. Sic. 

Resposta da área técnica:

A solicitação para guarnecimento ininterrupto de postos 12x36 somente se fará necessária
em casos muito excepcionais, vez que a intenção é o estrito cumprimento da legislação
trabalhista que, apoiada em medida de saúde e segurança do trabalhador, determina a
concessão do intervalo intrajornada, nos termos do art. 71 da CLT.

Assim,  mesmo  que  solicitado  o  guarnecimento  ininterrupto  do  posto  em  situações
excepcionais, esta prática não se tornará uma habitualidade, ou seja, não se estenderá por
um longo prazo, apenas o necessário para que este Órgão se organize com relação a
outras estratégias para a adequada manutenção da segurança patrimonial.
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Desse modo, o item 9.4.2.1 foi incluído para viabilizar contratualmente que, em situações
excepcionais, este Órgão possa arcar com a correspondente contraprestação pecuniária.

Logo, reitera-se que a regra é o não pagamento do intervalo intrajornada, motivo pelo qual
este custo não deverá ser incluso na proposta do licitante.

Questionamento 4:

No item 9.5.2 trata do intervalo intrajornada do posto de 44h semanais, como procederá o
gozo do intervalo, haverá cobertura? Ou o posto ficará desguarnecido? Sic

Resposta da área técnica:

Conforme já esclarecido no questionamento nº 2, tanto para os postos em escala de 12x36
quanto  em  jornada  de  44h  semanais,  deverá  ser  observado  o  gozo  do  intervalo
intrajornada para repouso e alimentação de, no mínimo 1 (uma) hora, nos termos do art. 71
da CLT.

O objetivo é fazer cumprir a legislação trabalhista que ao dispor sobre a obrigatoriedade da
concessão do pleno gozo do intervalo intrajornada se ampara em medida de  saúde e
segurança do trabalhador, vez que o objetivo do intervalo é garantir ao empregado um
tempo para descansar, se alimentar durante a jornada e restabelecer as energias para a
preservação da higidez física e mental ao longo da prestação diária de serviços.

A questão do desguarnecimento dos postos foi cuidadosamente avaliada por este Órgão
que, além da previsão da cobertura por intervalistas conforme disposto no subitem 9.6,
adotará outras estratégias a exemplo do rodízio do quadro efetivo, alocação pontual de
agentes de polícia judicial, monitoramento eletrônico via Sistema de Circuito Fechado de
TV, sistema de alarmes, dentre outras ferramentas de segurança.

Assim, não consta dentre as obrigações da Contrata providenciar cobertura para os postos
durante o gozo do intervalo intrajornada.

Questionamento 5:

No item 9.5.6 trata de um possível uso de banco de horas para atender a jornada fora do
horário, como sábados, domingos, feriados ou além da jornada diária com o devido regime
de compensação por meio de banco de horas.  Considerando a jornada de trabalho e o
escopo efetivo  do  contrato,  como iremos compensar  as horas  extras trabalhadas  sem
mobilizar o efetivo do posto de trabalho? Sic.

Resposta da área técnica:

Conforme dispõe o subitem 9.5.7 do Termo de Referência, havendo feriado forense no
mês em que se fizer  necessária a convocação excepcional  para labor fora da jornada
habitual de trabalho e, desde que não seja coincidente com feriado nacional, estadual e/ou
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municipal,  consideram-se  automaticamente  compensadas  as  horas  trabalhadas.  Para
tanto, o subitem 9.5.8 do referido Termo já antecipa uma listagem de feriados forenses,
além  de  orientar,  por  meio  do  subitem  9.5.9,  a  consulta  ao  calendário  institucional
divulgado anualmente no sítio eletrônico deste Órgão.

Ademais, na impossibilidade de compensação do excesso de horas trabalhadas apenas
tomando  por  base  os  feriados  forenses,  o  que  se  dará  em  situação  ainda  mais
excepcional, o subitem 9.5.6.2 do referido Termo foi incluso para viabilizar contratualmente
que este Órgão possa arcar com a correspondente contraprestação pecuniária.

Logo, tendo por base o baixo histórico de ocorrências deste porte registradas ao longo dos
últimos anos e por se tratar de situação extremamente excepcional e que não perdura,
entendemos que não há que se fazer um plano para mobilizar o efetivo dos postos de
trabalho.

Questionamento 6:

No detalhamento  da  proposta  (contratação imediata  expectativa  de  contratação futura)
onde  prevê  somente  a  cobertura  de  postos  noturnos  na  escala  12x36,  ficando
desguarnecido o período diurno questiona-se quem franqueará o acesso do vigilante ao
posto? Bem como a segurança no patríminio no encerramento de sua jornada? Sic.

Resposta da área técnica:

O acesso aos prédios da Capital é de responsabilidade dos agentes de polícia judicial e no
interior  dos  diretores  de  varas  e  chefes  de  núcleo  de  foro  ou  posto  avançado,  todos
servidores integrantes do quadro deste TRT 3ª Região.

Questionamento 7:

No item 9.15.10 informa que: “em unidades e/ou imóveis situados na capital que contarem

com 02 (dois) ou mais postos de vigilância ostensiva, conforme especificação constante do

anexo i deste termo de referência, deverá ser fornecido pela contratada aparelhos portáteis

de radiocomunicação com fone de ouvido  e microfone,  que possibilitem a transmissão

simultânea entre todos os usuários na mesma unidade de prestação de serviço, durante

todo o horário de expediente do posto, permitindo, com as mãos livres,  a comunicação

local  e  discreta  entre  os  membros  da  equipe  de  segurança  de  forma  clara  e  sem

interferências externas, em condições suficientes para utilização em todos os ambientes da

unidade ou local  vigiado,  inclusive,  com a instalação de replicadores de sinal,  quando

necessário”. Os usuários serão somente os vigilantes da contratada? O fornecimento dos
rádios se limitará somente aos vigilantes? Caso negativo qual  o quantitativo geral  dos
rádios? Sic.

Resposta da área técnica:
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Sim,  os  aparelhos  de  radiocomunicação deverão ser  fornecidos  apenas  aos  vigilantes
terceirizados, conforme especificação e quantitativos estabelecidos na tabela constante do
Anexo II do Termo de Referência.

Questionamento 8:

No item 9.4.3 informa que:  9.4.3 “é vedada a realização de horas extraordinárias para

profissionais cuja jornada de trabalho seja cumprida em turno de 12x36 horas.” Contudo, a
vedação  taxativa  sem  qualquer  possibilidade  em  casos  excepcionais  de  extensão  da
jornada contraria a própria CLT, vejamos: 

Art.  59-b.  O  não  atendimento  das  exigências  legais  para  compensação  de
jornada, inclusive quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a
repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não
ultrapassada a duração máxima semanal,  sendo devido apenas o respectivo
adicional.

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o
acordo de compensação de jornada e o banco de horas 

A convenção coletiva traz em seu bojo a cláusula:
Cláusula trigésima sexta - duração da jornada 
Paragrafo sexto - não descaracteriza a jornada especial de 12x36 o trabalho
realizado em até 05(cinco) dias de folga por mês, desde que o mesmo não
ocorra em dias consecutivos de repouso, devendo ser respeitado o intervalo
interjornada mínimo de 11 (onze) horas. 

Questiona-se a possibilidade de fazer a hora extras nos termos convencionais? Sic.

Resposta da área técnica:

Não  será  admitida  em  hipótese  alguma  a  realização  de  horas  extraordinárias  por
terceirizados ocupantes do posto em escala 12x36. 
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Secao de Licitacoes e Contratacoes Diretas <licitacao@trt3.jus.br>

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 35/2023 processo -e~PAD. 40994/2023(SEGEST)
1 mensagem

BR SEGURANÇA EIRELE <brsegur@yahoo.com.br> 25 de outubro de 2023 às 12:47
Para: "licitacao@trt3.jus.br" <licitacao@trt3.jus.br>

Bromo Segurança e Vigilancia Armada Ltda, Inscrita no CNPJ 16.919.666/0001-88, vem
respeitosamente diante desta comissão de licitação, solicitar esclarecimentos quanto  aos itens do
pregão eletrônico 35/2023 processo -e~PAD. 40994/2023(SEGEST), os quais seguem:

1.     NO TERMO DE REFERÊNCIA NO ITEM 8.6.1 INFORMA SOBRE REDUÇÃO DO CUSTO DO AVISO RPEVIO TRABALHADO E
INDENIZADO, COM A EXCLUSÃO DO CUSTO NÃO RENOVAVEL.

 

DESTACA-SE QUE O AVISO PÉVIO VINCULA-SE AO FUNCINÁRIO E NÃO AO POSTO DE SERVIÇO.

 

ASSIM, HAVENDO A SUBSTITUIÇÃO DO PROFISSINAL NO DECORRER DO CONTRATO COMO PROCEDERÁ COM ESTES CUSTOS PARA O
NOVO PROFISSIONAL SUBSTITUTO. PERMANECERÃO OS CUSTOS REDUZIDOS OU SERÃO RECOMPOSTOS CONFORME PROPOSTA
INICIAL?

 

2.     NO TERMO DE REFERÊNCIA NO ITEM 9.4 QUE TRATA DA JORNADA DE TRABALHADO NO POSTO 12X36, INFORMA QUE O
COLABORADOR DEVERÁ GOZAR DO INTERVALO INTAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO UMA HORA.
COMO SERÁ FEITO O GOZO DO INTERVALO? A EMPRESA DEVERÁ PROVIDENCIAR COBERTURA, OU, O POSTO PERMANECERÁ
DESGUARNECIDO, NO INTERREGNO DO GOZO DO INTERVALO INTRAJORNADA?

 

           

 

3-    NO ITEM 9.4.2.1 PREVÊ QUE “EXCEPCIONALMENTE, MEDIANTE SOLICITAÇÃO PREVIAMENTE JUSTIFICADA E FORMALIZADA PELO
FISCAL TÉCNICO/SETORIAL RESPONSÁVEL PELA UNIDADE, E APÓS AUTORIZADO PELA SECRETARIA GESTORA, PODERÁ SER SOLICITADO
O GUARNECIMENTO ININTERRUPTO DO POSTO, CABENDO AO CONTRATANTE A CORRESPONDENTE CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA
EQUIVALENTE AO INTERVALO INTRAJORNADA, ACRESCIDO DO ADICIONAL PREVISTO NA CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE DA
CATEGORIA”  NESTE CASO COMO DEVERÁ SER INCLUSO O REFERIDO CUSTO NA PROPOSTA? UMA VEZ QUE NÃO TEMOS
PREVISIBILIDADE DESTE ITEM NA PROPOSTA, FATO ESTE QUE INTERFERE DIRETAMENTE NA MESMA.

 

4-    NO ITEM 9.5.2 TRATA DO INTERVALO INTRAJORNADA DO POSTO 44H SEMANAIS, COMO PROCEDERÁ O GOZO DO
INTERVALO, HAVERÁ COBERTURA? OU O POSTO FICARÁ DESGUARNECIDO?

 

5-    NO ITEM 9.5.6 TRATA DE UM POSSÍVEL USO DE BANCO DE HORAS PARA ATENDER A JORNADA FORA DO HORÁRIO, COMO
SÁBADOS, DOMINGOS, FERIADOS OU ALÉM DA JORNADA DIÁRIA COM O DEVIDO REGIME DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE
BANCO DE HORAS.

 

COSIDERANDO A JORNADA DE TRABALHO E O ESCOPO EFETIVO DO CONTRATO, COMO IREMOS COMPENSAR AS HORAS
EXTRAS TRABALHADAS SEM MOBILIZAR O EFETIVO DO POSTO DE TRABALHO?

 

6.     NO DETALHAMENTO DA PROPOSTA (CONTRATAÇÃO IMEDIATA EXPECTATIVA DE CONTRATAÇÃO FUTURA) ONDE PREVÊ
SOMENTE A COBERTURA DE POSTOS NOTURNOS NA ESCALA 12X36, FICANDO DESGUARNECIDO O PERÍODO DIURNO.
QUESTIONA-SE  QUEM FRANQUEARÁ O ACESSO DO VIGILANTE AO POSTO? BEM COMO A SEGURANÇA NO PATRÍMINIO NO
ENCERRAMENTO DE SUA JORNADA?    

7.     NO ITEM 9.15.10 INFORMA  QUE: “EM UNIDADES E/OU IMÓVEIS SITUADOS NA CAPITAL QUE CONTAREM COM 02 (DOIS) OU
MAIS POSTOS DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I DESTE TERMO DE
REFERÊNCIA, DEVERÁ SER FORNECIDO PELA CONTRATADA APARELHOS PORTÁTEIS DE RADIOCOMUNICAÇÃO COM FONE DE
OUVIDO E MICROFONE, QUE POSSIBILITEM A TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA ENTRE TODOS OS USUÁRIOS NA MESMA UNIDADE
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DURANTE TODO O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO POSTO, PERMITINDO, COM AS MÃOS LIVRES,

sheylacm
Realce

sheylacm
Realce
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A COMUNICAÇÃO LOCAL E DISCRETA ENTRE OS MEMBROS DA EQUIPE DE SEGURANÇA DE FORMA CLARA E SEM
INTERFERÊNCIAS EXTERNAS, EM CONDIÇÕES SUFICIENTES PARA UTILIZAÇÃO EM TODOS OS AMBIENTES DA UNIDADE OU
LOCAL VIGIADO, INCLUSIVE, COM A INSTALAÇÃO DE REPLICADORES DE SINAL, QUANDO NECESSÁRIO”.  OS USUÁRIOS
SERÃO SOMENTES OS VIGILANTES DA CONTRATADA?  O FORNECIMENTO DOS RÁDIOS SE LIMITARÁ SOMENTE AOS
VIGILANTES? CASO NEGATIVO QUAL O QUANTITATIVO GERAL DOS RÁDIOS?

8.     - NO ITEM 9.4.3 INFORMA  QUE: 9.4.3 “ É vedada a realização de horas extraordinárias para profissionais cuja jornada de trabalho
seja cumprida em turno de 12x36 horas.” Contudo, a vedação taxativa sem qualquer possibilidade em casos excepcionais de extensão da
jornada contraria a própria CLT, vejamos:

 Art. 59-B.  O não atendimento das exigências legais para compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante acordo tácito, não
implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração máxima semanal, sendo devido
apenas o respectivo adicional.                    (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência)

L13467

Parágrafo único.  A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de
horas

 

A Convenção Coletiva traz em seu bojo a cláusula

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DURAÇÃO DA JORNADA

 PARAGRAFO SEXTO - Não descaracteriza a jornada especial de 12x36 o trabalho realizado em até 05(cinco) dias de folga por mês, desde
que o mesmo não ocorra em dias consecutivos de repouso, devendo ser respeitado o intervalo interjornada mínimo de 11 (onze) horas.

 

Questiona-se a possibilidade de fazer a hora extras nos termos convencionais?

 

Att.,

Anderson Sharlley do Socorro
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Secao de Licitacoes e Contratacoes Diretas <licitacao@trt3.jus.br>

Re: PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 35/2023 processo -e~PAD. 40994/2023(SEGEST)
1 mensagem

SECAO DE LIQUIDACAO DE DESP. DE SERV. TERCEIRIZADOS <slste@trt3.jus.br> 27 de outubro de 2023 às 13:20
Para: Secao de Licitacoes e Contratacoes Diretas <licitacao@trt3.jus.br>
Cc: SECRETARIA DE LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS - SELD <seld@trt3.jus.br>

Prezados, boa tarde!

Em resposta ao questionamento nº 1 apresentado pela empresa Bromo Segurança e Vigilância Armanda Ltda, referente ao item 8.6.1 do Termo de
Referência (anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 35/2023), acerca dos custos não renováveis nas rubricas de aviso prévio trabalhado e aviso
prévio indenizado, se serão reduzidos ou recompostos, caso ocorra  a substituição do profissional no decorrer do contrato, seguem abaixo os
esclarecimentos:

Conforme dispõe o subitem 8.61. do Termo de Referência, o aviso prévio trabalhado e o aviso prévio indenizado serão pagos somente no primeiro
ano de vigência, conforme recomendação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1186/2017, Plenário). Assim, os custos mencionados acima
continuarão excluídos após o primeiro ano de vigência contratual, mesmo ocorrendo substituição do profissional no posto de trabalho.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Atenciosamente

Em qui., 26 de out. de 2023 às 19:21, Secao de Licitacoes e Contratacoes Diretas <licitacao@trt3.jus.br> escreveu:
Prezada Rose, boa tarde.

Segue o pedido de esclarecimento formulado pela empresa BR Segurança, em relação ao edital do PE 35/2023 (Vigilância
armada)..

Solicito informação acerca do questionamento do item 1 do pedido, para subsidiar a resposta da pregoeira.

Atenciosamente,

Sheyla Mendes
Pregoeira do PE 35/223

SLCD - Seção de Licitações e Contratações Diretas
SELC - Secretaria de Licitações e Contratos
Av. do Contorno, 4631, 4º Andar, Funcionários Belo Horizonte/MG 
CEP: 30110-027    -   (31) 3228-7142/7144/7145/7040

---------- Forwarded message ---------
De: BR SEGURANÇA EIRELE <brsegur@yahoo.com.br>
Date: qua., 25 de out. de 2023 às 12:48
Subject: PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 35/2023 processo -e~PAD. 40994/2023(SEGEST)
To: licitacao@trt3.jus.br <licitacao@trt3.jus.br>

Bromo Segurança e Vigilancia Armada Ltda, Inscrita no CNPJ 16.919.666/0001-88, vem
respeitosamente diante desta comissão de licitação, solicitar esclarecimentos quanto  aos itens do
pregão eletrônico 35/2023 processo -e~PAD. 40994/2023(SEGEST), os quais seguem:

1.     NO TERMO DE REFERÊNCIA NO ITEM 8.6.1 INFORMA SOBRE REDUÇÃO DO CUSTO DO AVISO RPEVIO TRABALHADO E
INDENIZADO, COM A EXCLUSÃO DO CUSTO NÃO RENOVAVEL.

mailto:licitacao@trt3.jus.br
https://www.google.com/maps/search/Av.+do+Contorno,+4631,+4%C2%BA%C2%A0Andar,+Funcion%C3%A1rios+Belo+Horizonte%2FMG%C2%A0+CEP:+30110-027?entry=gmail&source=g
https://www.google.com/maps/search/Av.+do+Contorno,+4631,+4%C2%BA%C2%A0Andar,+Funcion%C3%A1rios+Belo+Horizonte%2FMG%C2%A0+CEP:+30110-027?entry=gmail&source=g
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Secao de Licitacoes e Contratacoes Diretas <licitacao@trt3.jus.br>

Re: PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 35/2023 processo -e~PAD. 40994/2023(SEGEST)
1 mensagem

TERCEIRIZAÇÃO - SEGEST <segest.terceirizados@trt3.jus.br> 27 de outubro de 2023 às 13:38
Para: Secao de Licitacoes e Contratacoes Diretas <licitacao@trt3.jus.br>

Prezada Sheyla, boa tarde!
 
Em atenção ao seu pedido, com vistas a subsidiar a resposta dessa pregoeira, passamos a prestar os devidos esclarecimentos em relação aos
questionamentos formulados pela BR Segurança Eireli em face do edital do PE 35/2023 (vigilância armada e desarmada).
 
1) NO TERMO DE REFERÊNCIA NO ITEM 8.6.1 INFORMA SOBRE REDUÇÃO DO CUSTO DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO E INDENIZADO,
COM A EXCLUSÃO DO CUSTO NÃO RENOVÁVEL. DESTACA-SE QUE O AVISO PRÉVIO VINCULA-SE AO FUNCIONÁRIO E NÃO AO POSTO
DE SERVIÇO. ASSIM, HAVENDO A SUBSTITUIÇÃO DO PROFISSIONAL NO DECORRER DO CONTRATO COMO PROCEDERÁ COM ESTES
CUSTOS PARA O NOVO PROFISSIONAL SUBSTITUTO, PERMANECERÃO OS CUSTOS REDUZIDOS OU SERÃO RECOMPOSTOS
CONFORME PROPOSTA INICIAL?
 
Submeter e aguardar manifestação da área técnica competente (AJLC). Questionamento tem similaridade com o questionamento 1 da impugnação
nº 3.
 
2) NO TERMO DE REFERÊNCIA NO ITEM 9.4 QUE TRATA DA JORNADA DE TRABALHO NO POSTO 12X36, INFORMA QUE O
COLABORADOR DEVERÁ GOZAR DO INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO UMA HORA. COMO
SERÁ FEITO O GOZO DO INTERVALO? A EMPRESA DEVERÁ PROVIDENCIAR COBERTURA, OU, O POSTO PERMANECERÁ
DESGUARNECIDO, NO INTERREGNO DO GOZO DO INTERVALO INTRAJORNADA?

Conforme dispõe os subitens 9.4.2 e 9.5.2 do Termo de Referência, tanto para os postos em escala de 12x36 quanto em jornada de 44h semanais,
deverá ser observado o gozo do intervalo intrajornada para repouso e alimentação de, no mínimo 1 (uma) hora, nos termos do art. 71 da CLT.
 
O objetivo é fazer cumprir a legislação trabalhista que ao dispor sobre a obrigatoriedade da concessão do pleno gozo do intervalo intrajornada se
ampara em medida de saúde e segurança do trabalhador, vez que o objetivo do intervalo é garantir ao empregado um tempo para descansar, se
alimentar durante a jornada e restabelecer as energias para a preservação da higidez física e mental ao longo da prestação diária de serviços.
 
A questão do desguarnecimento dos postos foi cuidadosamente avaliada por este Órgão que, além da previsão da cobertura por intervalistas
conforme disposto no subitem 9.6, adotará outras estratégias a exemplo do rodízio do quadro efetivo, alocação pontual de agentes de polícia
judicial, monitoramento eletrônico via Sistema de circuito Fechado de TV (CFTV), sistema de alarmes, dentre outras ferramentas de segurança.
 
Assim, não consta dentre as obrigações da Contrata providenciar cobertura para os postos durante o gozo do intervalo intrajornada.
 
 
3) NO ITEM 9.4.2.1 PREVÊ QUE “EXCEPCIONALMENTE, MEDIANTE SOLICITAÇÃO PREVIAMENTE JUSTIFICADA E FORMALIZADA PELO
FISCAL TÉCNICO/SETORIAL RESPONSÁVEL PELA UNIDADE, E APÓS AUTORIZADO PELA SECRETARIA GESTORA, PODERÁ SER
SOLICITADO O GUARNECIMENTO ININTERRUPTO DO POSTO, CABENDO AO CONTRATANTE A CORRESPONDENTE CONTRAPRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA EQUIVALENTE AO INTERVALO INTRAJORNADA, ACRESCIDO DO ADICIONAL PREVISTO NA CONVENÇÃO COLETIVA
VIGENTE DA CATEGORIA”  NESTE CASO COMO DEVERÁ SER INCLUSO O REFERIDO CUSTO NA PROPOSTA? UMA VEZ QUE NÃO TEMOS
PREVISIBILIDADE DESTE ITEM NA PROPOSTA, FATO ESTE QUE INTERFERE DIRETAMENTE NA MESMA.
 
A solicitação para guarnecimento ininterrupto de postos 12x36 somente se fará necessária em casos muito excepcionais, vez que a intenção é o
estrito cumprimento da legislação trabalhista que, apoiada em medida de saúde e segurança do trabalhador, determina a concessão do intervalo
intrajornada, nos termos do art. 71 da CLT.
 
Assim, mesmo que solicitado o guarnecimento ininterrupto do posto em situações excepcionais, esta prática não se tornará uma habitualidade, ou
seja, não se estenderá por um longo prazo, apenas o necessário para que este Órgão se organize com relação a outras estratégias para a
adequada manutenção da segurança patrimonial.
 
Desse modo, o item 9.4.2.1 foi incluso para viabilizar contratualmente que, em situações excepcionais, este Órgão possa arcar com a
correspondente contraprestação pecuniária.
 
Logo, reitera-se que a regra é o não pagamento do intervalo intrajornada, motivo pelo qual este custo não deverá ser incluso na proposta do
licitante.

4) NO ITEM 9.5.2 TRATA DO INTERVALO INTRAJORNADA DO POSTO 44H SEMANAIS, COMO PROCEDERÁ O GOZO DO INTERVALO,
HAVERÁ COBERTURA? OU O POSTO FICARÁ DESGUARNECIDO?
 
Conforme já esclarecido no questionamento nº 2, tanto para os postos em escala de 12x36 quanto em jornada de 44h semanais, deverá ser
observado o gozo do intervalo intrajornada para repouso e alimentação de, no mínimo 1 (uma) hora, nos termos do art. 71 da CLT.
 
O objetivo é fazer cumprir a legislação trabalhista que ao dispor sobre a obrigatoriedade da concessão do pleno gozo do intervalo intrajornada se
ampara em medida de saúde e segurança do trabalhador, vez que o objetivo do intervalo é garantir ao empregado um tempo para descansar, se
alimentar durante a jornada e restabelecer as energias para a preservação da higidez física e mental ao longo da prestação diária de serviços.
 
A questão do desguarnecimento dos postos foi cuidadosamente avaliada por este Órgão que, além da previsão da cobertura por intervalistas
conforme disposto no subitem 9.6, adotará outras estratégias a exemplo do rodízio do quadro efetivo, alocação pontual de agentes de polícia
judicial, monitoramento eletrônico via Sistema de circuito Fechado de TV, sistema de alarmes, dentre outras ferramentas de segurança.
 
Assim, não consta dentre as obrigações da Contrata providenciar cobertura para os postos durante o gozo do intervalo intrajornada.
 
 
5) NO ITEM 9.5.6 TRATA DE UM POSSÍVEL USO DE BANCO DE HORAS PARA ATENDER A JORNADA FORA DO HORÁRIO, COMO SÁBADOS,
DOMINGOS, FERIADOS OU ALÉM DA JORNADA DIÁRIA COM O DEVIDO REGIME DE COMPENSAÇÃO POR MEIO DE BANCO DE HORAS.
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CONSIDERANDO A JORNADA DE TRABALHO E O ESCOPO EFETIVO DO CONTRATO, COMO IREMOS COMPENSAR AS HORAS EXTRAS
TRABALHADAS SEM MOBILIZAR O EFETIVO DO POSTO DE TRABALHO?
 
Conforme dispõe o subitem 9.5.7 do Termo de Referência, havendo feriado forense no mês em que se fizer necessária a convocação excepcional
para labor fora da jornada habitual de trabalho e, desde que não seja coincidente com feriado nacional, estadual e/ou municipal, consideram-se
automaticamente compensadas as horas trabalhadas. Para tanto, o subitem 9.5.8 do referido Termo já antecipa uma listagem de feriados forenses,
além de orientar, por meio do subitem 9.5.9, a consulta ao calendário institucional divulgado anualmente no sítio eletrônico deste Órgão.
 
Ademais, na impossibilidade de compensação do excesso de horas trabalhadas apenas tomando por base os feriados forenses, o que se dará em
situação ainda mais excepcional, o subitem 9.5.6.2 do referido Termo foi incluso para viabilizar contratualmente que este Órgão possa arcar com a
correspondente contraprestação pecuniária.
 
Logo, tendo por base o baixo histórico de ocorrências deste porte registradas ao longo dos últimos anos e por se tratar de situação extremamente
excepcional e que não perdura, entendemos que não há que se fazer um plano para mobilizar o efetivo dos postos de trabalho.
 
6) NO DETALHAMENTO DA PROPOSTA (CONTRATAÇÃO IMEDIATA EXPECTATIVA DE CONTRATAÇÃO FUTURA) ONDE PREVÊ SOMENTE A
COBERTURA DE POSTOS NOTURNOS NA ESCALA 12X36, FICANDO DESGUARNECIDO O PERÍODO DIURNO. QUESTIONA-SE QUEM
FRANQUEARÁ O ACESSO DO VIGILANTE AO POSTO? BEM COMO A SEGURANÇA NO PATRIMÔNIO NO ENCERRAMENTO DE SUA
JORNADA?   
 
O acesso aos prédios da Capital é de responsabilidade dos agentes de polícia judicial e no interior dos diretores de varas e chefes de núcleo de foro
ou posto avançado. Todos servidores integrantes do quadro deste TRT 3ª Região.
 
 
7) NO ITEM 9.15.10 INFORMA  QUE: “EM UNIDADES E/OU IMÓVEIS SITUADOS NA CAPITAL QUE CONTAREM COM 02 (DOIS) OU MAIS
POSTOS DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ
SER FORNECIDO PELA CONTRATADA APARELHOS PORTÁTEIS DE RADIOCOMUNICAÇÃO COM FONE DE OUVIDO E MICROFONE, QUE
POSSIBILITEM A TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA ENTRE TODOS OS USUÁRIOS NA MESMA UNIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
DURANTE TODO O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO POSTO, PERMITINDO, COM AS MÃOS LIVRES, A COMUNICAÇÃO LOCAL E DISCRETA
ENTRE OS MEMBROS DA EQUIPE DE SEGURANÇA DE FORMA CLARA E SEM INTERFERÊNCIAS EXTERNAS, EM CONDIÇÕES
SUFICIENTES PARA UTILIZAÇÃO EM TODOS OS AMBIENTES DA UNIDADE OU LOCAL VIGIADO, INCLUSIVE, COM A INSTALAÇÃO DE
REPLICADORES DE SINAL, QUANDO NECESSÁRIO”.  OS USUÁRIOS SERÃO SOMENTES OS VIGILANTES DA CONTRATADA?  O
FORNECIMENTO DOS RÁDIOS SE LIMITA SOMENTE AOS VIGILANTES? CASO NEGATIVO QUAL O QUANTITATIVO GERAL DOS RÁDIOS?
 
Sim, os aparelhos de radiocomunicação deverão ser fornecidos apenas aos vigilantes terceirizados, conforme especificação e quantitativos
estabelecidos na tabela constante do Anexo II do Termo de Referência.

8) NO ITEM 9.4.3 INFORMA QUE: 9.4.3 “ É vedada a realização de horas extraordinárias para profissionais cuja jornada de trabalho seja cumprida
em turno de 12x36 horas.” Contudo, a vedação taxativa sem qualquer possibilidade em casos excepcionais de extensão da jornada contraria a
própria CLT, vejamos: " Art. 59-B.  O não atendimento das exigências legais para compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante
acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional.  (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)         (Vigência) 
           Parágrafo único.  A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de
horas

           A Convenção Coletiva traz em seu bojo a cláusula

           CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DURAÇÃO DA JORNADA
           PARÁGRAFO SEXTO - Não descaracteriza a jornada especial de 12x36 o trabalho realizado em até 05(cinco) dias de folga por mês, desde
que o mesmo  não ocorra em dias consecutivos de repouso, devendo ser respeitado o intervalo interjornada mínimo de 11 (onze) horas.

          Questiona-se a possibilidade de fazer horas extras nos termos convencionais?
 
Não será admitida em hipótese alguma a realização de horas extraordinárias por terceirizados ocupantes do posto em escala 12x36.

Feitos os esclarecimentos, permanecemos à disposição para auxiliar no que mais se fizer necessário.

Atenciosamente,

Em qua., 25 de out. de 2023 às 13:56, Secao de Licitacoes e Contratacoes Diretas <licitacao@trt3.jus.br> escreveu:
Prezados, boa tarde,

Segue o 2º pedido de esclarecimento em relação ao edital do PE 35/2023 (Vigilância armada), para análise e emissão de
parecer, que irá subsidiar a resposta da pregoeira.

Atenciosamente,

Sheyla Mendes
Pregoeira do PE 35/223
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